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ATO DAPRI,SIDÊNCIÀ N." 0212026

Dispõe sobre a regulamentação da Lei
Federal no 14.129, de 29 de março de 2021
(Lei do Govemo Digital), no âmbito do

Poder Legislativo de São Jorge D'Oeste,
estabelecendo Íegras paxa a ügttalizaçã'o,
desburocratização e interação digital com o
cidadão.

Rosane F atima Lotti, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste, Estado do ParaoráI, no uso de suas atribúções legais que lhes sâo conferidas pelo
Regimento Interno da Cámara Municipal;

CONSIDERAI\DO a necessidade de modemizar a gestão pública auÍnentâr a transparência e

facilitar o acesso do cidadão aos serviços legislativos;

CONSIDERAI{DO os princípios da eficiênci4 da autoatendimento e da essencialidade

tecnológica previstos na Lei Federal f 14.72912021:

RESOLVE:

CAPÍTULO I. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Art 1o Este Ato regulamenta a aplicação da Lei Federal n' 14.12912021 no âmbito da

Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste, com o objetivo de:

I - Incentivar o uso de meios digitais para comunicação e prestação de serviços;

II - Fomentar a transparência ativa e o acesso à informação;

III - Promover a integração de dados e a interoperabilidade entre sistemas.
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Art 2o Para fins deste Ato, considera-se Âssinatura Eletrônica aquela que utiliza chaves
públicas e privadas paxa gaÍantir a autenticidade e integridade de documentos digitais, conforme a
Lein' 14.06312020.

CAPÍTULO II - DADIGITALIZAçAO E DOS SERYIÇOS

Art 3'A Câmara Municipal deverá disponibilizar em seu portal oficial:

I - Protocolo Digital: Ferramenta para recebimento de requerimentos, oficios e petições de
cidadãos e entidades sem necessidade de comparecimento presencial.

II - Consulta Legislafiva: Acesso integral ao banco de leis, decretos, resoluções e

trarnitação de projetos de 1ei em tempo real.

ITr - tansmissâo ao Vwo: Manutenção da transmissão digital das sessões ordiüfuias,
extraordinárias e audiências públicas.

AÍ. 4' Fica estabelecida a preferência pelo documento digital. Documentos fisicos
recebidos deverão, sempÍe que possível, ser digitalizados e inseridos no sistema de gestão

arqúvística da Câmara-

CAPÍTULO III . DAGOVERNANÇAE SEGURANÇADE DADOS

Aú. 5' O tratamento de dados pessoais no âmbito da Câmara devení observar as diretrizes
da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei n" 13.709/2018).

Art 6'A Câmara adotará padrões abertos para o compartilhamento de dados, garantindo

que as informações públicas sejam "lidas por mrâqufuras" para fins de controle social.

CAPÍTULO IV- DO GOVERNO COMO PLATAFORMA
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AÉ. 7" A identificação do cidadão para acesso aos serviços digitais da Câmara poderá ser
realizada por meio da conta Gov.br, garantindo a unicidade cadastral e facilidade de acesso.

Àú. 8o Fica vedada a exigência de documentos ffsicos ou certidões quejá constem em bases
de dados digitais oficiais às quais a Câmara tenha acesso.

cAPÍTtrLO V - DTSPOSTÇÔES FrNdS

Art. 9o A Secretaria Administrativa da Câmara terá o prazo de 1 80 (cento e oitenta) dias para
adaptar os fluxos de trabalho às diretrizes deste Ato.

Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Cômara Municipal de Vereadores de São

Jorge D' Oeste, Gabinete da Presiüncia,
aos yinte e oito dias do mês de abril de 2026.

Presidente da Cámara de Vereadores.

"il.'Jê'."fi,iâià"-
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ESTADO DO PÂRÂNÁ
MUNICIPIO DE §ÃO JORGE D'OE§TE

CA]I'AR]{ Dtr I'EREADORES
DISPÔE SOBRf, A Rf,CT]LAMENTAÇÃO DALEI FEDERAI, N" I4.I29. DE
29 DE VARçO DE 20:t {Lfr Do Go\,,ER\O DtcrTAL), NO ÂMB|TO DO
PODER LEGISLATIVO DE SÃO JORGE D'OESTE, ESTABELECENDO

Rf,GRÁS PARÁ A DIGITALIZAÇÂO, DESBUROCRÂTIZACÃO tr
INIERAÇÀO DICITAL COM O CIDADÂO.

ATO DA PRESIDÊNCIA N.' 0212026

Dispõe sobre a regulameffaçâo da Lei Federal n"
14.129, & 29 de maÍço de 2021 (Lei do coyemo
Digital), no âmbito do poder Legislativo de São Jorge
D'Oeste, estâb€lecetrdo regras para a digitalização,
desburocratizaçâo e interação digital com ;cidadío.

Roralle Fatima Lotti, presidente da Câmara Municipal de Vüeadores
de São Jorge D'Oeste, Estado do parani, no üso d; suas atribuições
legais que Ihes sâo conferidas pelo Regimento Intemo da Câáara
Municipal;
CONSIDERAI\ X) a necessidade de modemizar a gestâo pública,
aumertâr a transparência e facilitar o acesso do cidadão aos ierviços
legislativos;
CONSIDERANDO os prilcípios da eiciêtrciê. da autoateodimento e
da essercialidade tecnológica previsios na l,e i F&ral n" 14.129t2021;

RE§OLVE:

CAPfTULO I . DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. l' Este Ato regulâmenta a aplicaçào dá Lei Federâl n"
14.12912021 úo ámbito da Câmara Municipal de Sâo Jorge D.Oeste,
com o objetivo de:
I - lncentivar o uso de meios digitais para comunicaçâo e prestação de
§ervlços;
II-- Fom€ntar a traÍspaÉncia ativa e o acesso à informaÉo;
III - Promover a integração de dados e a interope;bilidade entre
sistemas-

ArL 2" Para fins deste Ato, considera-se Assinatura Eletrônicâ
aqueq .gu: utiüza chaves públicas e privadas pam gamntir a
autenticidade e integridade de documentos digitais, cónforrie a Lei n
14.063/2020.

CÂPÍTIJLO tr. DA DIGITÁLIZAçÃO E DOS SER}'IÇOS

A:1 1'A Gâmma Municipal deveá disponibilizar em §ou porral
oÍicial:
I - Prolocolo DigiÍal: FeÍraEeDtâ para recebimento de requerimenros,
oficios e periçôes de cidadàos e enridades sem necessidade de
comparecimento presencial,
II - Consu]tâ Legislrüva: Acesso integral ao banco de leis, decretos,
resoluções e haqritação de projetos d€ lei em tempo real.
M - Tr'atrsmissio ro Mvo: MaDuteoção da tsansmissão digiral das
sessões ordiniárias, exhaordiniírias e audiências públicas.

AÉ. 4" Fica 
-estabelecida 

a preferêncle pêlo documento dlgitâI.
Documentos fisicos recebidos deverâo, sempre que possivel, ser
digitalizados e inseridos no sistema de gestâo arqüví$ictda Câmara.

CÂPÍTULO III - DA GOI'ERNANçA E SEGURANÇÂ DE
DADOS

Art. 5u O tratamento de dados pessoais no âmbim da Câmam deverá
observar as düetrizes da Lel G€r8l de proteçio de Dados (LGPD _

Lei n" 13.709/2018).
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Art 6'Â Câmara adotaná padrões abertos para o compartilhamento de
dados, garantindo que as informções públicas sejâm "lidas por
mráquinasrr para fms de controle social.

CAPÍTULO IV. DO GOVERNO COMO PLÂTÁFORMA
ArL 7" A idedficação do cidadâo para acesso aos serviços digitais da
Câmara podeú ser realizada por meio da conà Gov.br, garantindo a
unicidade cadastal e facüdade de acesso.

Ârí 8' Fica vedada a edgência de documeutos fisicos ou certidões
que já constem em bases de dados digitais oficiais as quais a Câmara
teúa ac€§so.

cÁPiTUr,O v- DTSPOSTçÕES flNArS

Art 9É A Secletaria Administrativa da CâúâIa teú o prazo de 180
(cetrto e oitelta) dias para adaptaÍ os fluxos de trabalho às diretrizes
deste Ato.

ROSÁNE FÁTIMÀ LOTN
Presidente do Legislativo
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AÉ. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua púlicação.

Cômara Municipal de Vereadotes de São Jorge D' Oeste, Gabi ete da
Presiüncia, aos inte e oito dias do mês de abril de 2026.


